
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL 

 
PORTARIA Nº 6, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

 
Revoga, a partir de 19 de março de 1999, nos 
termos da resolução nº 46/91, a portaria nº 
16, de 07.05.98, que outorgou permissão de 
uso do imóvel residencial funcional nº 602, 
situado à sqs 302, bloco "d", ao sr. Ministro Cid 
Flaquer Scartezzini, em virtude de sua 
aposentadoria. 

 
 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Decreto nº 980 de 11 de novembro de 1993, alterado pelos 
Decretos nº 1.447 de 6 de abril de 1995, nº 1.660 de 5 de outubro de 1995 e nº 1.803 
de 6 de fevereiro de 1996, RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar, a partir de 19 de março de 1999, nos termos da Resolução nº 46/91, a 
Portaria nº 16, de 07 de maio de 1998, que outorgou PERMISSÃO DE USO do imóvel 
residencial funcional nº 602, situado à. SQS 302, Bloco "D", ao Senhor Ministro CID 
FLAQUER SCARTEZZINI, em virtude de sua aposentadoria. 
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